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PORTARIA CRCMG N.º 002, DE 12 DE JANEIRO DE 2017.

Altera limites e instâncias de governança para a contratação e pagamento de bens e serviços, bem como de gastos com diárias e passagens no âmbito do Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais.
O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

R E S O L V E:

Art. 1º Alterar os incisos VII, X e XIV do art. 2º dos limites e instâncias de governança para a contratação e pagamento de bens e serviços, bem como de gastos com diárias e passagens no âmbito do Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais, aprovados pela Portaria CRCMG n.º 164/2016, que passam a vigorar com a seguinte redação:
VII) O Diretor Executivo e os Diretores Adjuntos são responsáveis por autorizar a concessão de diárias e passagens em viagens, de qualquer valor;

X) O Presidente do CRCMG e o Diretor Executivo são conjuntamente responsáveis por autorizar a ordem de débito, de qualquer valor, tendo como responsáveis substitutos, respectivamente, o Vice-Presidente de Administração e Planejamento, o Diretor Adjunto de Gestão de Recursos ou o Diretor Adjunto de Gestão Operacional;

XIV) O Diretor Executivo e os Diretores Adjuntos são responsáveis pela aprovação de suprimento de fundos, de valor limite estabelecido em portaria específica.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

Dê-se ciência aos interessados e cumpra-se.
Contador Rogério Marques Noé
Presidente
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